
LEI MUNICIPAL Nº 0824
Cria Bolsas de Estudos para os funcionários Municipais.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER em cumprimento do artigo 4º, inciso I, Capítulo

I, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono a Lei seguinte:

Art. 1º - É instituído o curso de cinco bolsas de estudo
para os funcionários municipais, de conformidade com o artigo 84
da Lei Orgânica do Município.

Art. 2º - Os servidores municipais terão seus estudos pagos
pela Prefeitura, desde que sua freqüência seja no mesmo local de
trabalho e sem prejuízo desses.

Art. 3º - O referido pagamento será efetuado mediante
recibo do respectivo estabelecimento de ensino.

Art. 4º - O Funcionário que repetir o ano letivo, durante
esse período, não terá direito ao pagamento de seus estudos e
ficará sujeito a novo pedido de inscrição e deferimento se
houver vaga no ano subseqüente.

Parágrafo único - Execua-se do artigo acima, o funcionário
que for reprovado por motivo de doença prolongada, ou por trans-
ferência para outra localidade por determinação do Executivo.

Art. 5º - Para distribuição das bolsas de estudos, terão
preferência, em primeiro lugar, os candidatos que sejam chefes
de família numerosa, seguidos dos que percebam menores
vencimentos e, finalmente, os de maior antiguidade funcional.

Art. 6º - Os interessados deverão requerer os benefícios da
presente Lei até o último dia do mês de janeiro de cada ano.

Art. 7º - As Leis de orçamentos vindouros deverão consignar
uma verba própria de CR$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros), para
atender essas despesas.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 6 DE DEZEMBRO DE
1948.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal

a)SELY ROCHA
Escriturária 
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